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	PROTOCOLO Nº. _________/2022
	Data:______/________/2022
	Hora:_____:_____min
	Assinatura:  _____________

	EXPEDIENTE

Data: ________/__________/2022
	DECISÃO PLENÁRIA - Data: ________/_________/2022

	
	(    ) APROVADO                    (    ) REPROVADO
	Visto Secretário:

________________________


INDICAÇÃO Nº 084/2022

REQUEREMOS A MESA DIRETORA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO, QUE INDIQUE AO PODER EXECUTIVO, DISBONILIZAR ÔNIBUS ESCOLAR PARA ATENDER AS INSTITUIÇÕES DO ENSINO MÉDIO E IFMT, BEM COMO AOS ACADÊMICOS DA UNEMAT, ESTUDANTES DA ZONA RURAL E URBANA. 
J U S T I F I C A T I V A

Com base na Lei n 11.780, de 24 de março de 2022 - DO 25.05.22, de autoria da deputada Estadual Janaina Riva - Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.469, de 07 de abril de 2006, que Dispõe sobre o transporte de alunos da rede estadual de ensino residentes na zona rural do Estado de Mato Grosso e dá outras providências. Segue anexo a referida Lei.
Tal solicitação, tem como objetivo atender pedidos diversos feitos pelos alunos e acadêmicos justificando as dificuldades de deslocamento de suas residências até a instituições de estudo. 
Diante do exposto, solicitamos que seja estudada esta indicação e venha de encontro com a necessidade do dia a dia de nossos alunos do ensino médio e superiores, e os nossos alunos possam vivenciar este beneficio.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 06 de junho de 2022.

Ver. Adriano Soares Correa – PSB                                  Ver. Alfredo Matheus Keller – PSD

Ver. Eraldes Catarino de Campos – MDB                    Verª. Michele Cristina Carrasco Mauriz – DEM
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